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PREFEITT]RÀ MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON
Av. Odonel Mirânda Rios - Cêntm

cNPl: 13.913.363/0001-60 - cEP: ,t4.720-000 - lillGrJEL cALMoN - BA

NOTA DE EilIPENHO

EFE {.lt : 680 r 2üE' E nírite, zr{3@ 'Bti o&rdô
FORI{ECEDOR

Nomê:
EndêÍêço
Bâino:
CNPJ:
Contâ:
Tipo PIX:

77947 - CHIP PRI ECRONO ETRÂGE]í ÉSPORTIVÁ LTDA
Àaíneda AL SALVADOR,
cáminho das Árvores cidedê: SALVAooR
27 213 73010001-27 lnsc. Estâdual: CPF:
1212112121- Agênclai - Bânco: -

N" PtX:

Complemento

RG

Tlpo Pe$oe: Juídica

Estado: BA

DoTAçÀo oRçAxExTÁRIA

Rê.f,drroi &ll.!:!t8.í5{80üO ÉgFTffiÍTÃR..

t{" Dlsp.:
Coít,Eto

Dt035/2026
056/2026

od.lidade: Disp€nsa
ConvêÀio:
-iúimônio: -

Unid.de:
Funçáo:
Sub-Funçào:
PrDgltma:
Ação:
Êlemento:
Fontê:
Sub-Elêmento:

O7O7 . SECRETARA MUNICIPAL DE ESPORTES
27. DESPORTO E LÀZER

812. DESPORTO COMUNITARIO
OO9. FORTALECIMENTO DA CULTURA, ESPORTE E IÁZER

2,081. GESTÃO DAS AÇÓES DA SECRETARh MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.39.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.too - ( CO 0m0 ) - Redrsos nào Vinorlâdqs de Imposloc
3.3.90.39.9S- OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

r'S.rdoAliid r:l'r&rróÂi iiirrl.::' -:iriiÍíihi:iiliià*ro,
221.8ü,e1 íir.000,00 207.883,64

VALOR EMPENI.I,ADO NESTA DATA PARAATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA E GESTÂO DE
EVENTOS ESPORTIVOS COMO GESTÃO DE INSCRIÇÃO EM PLATAFORMA ONLINE PARA sCO ATLETAS E KIT DE IDENTIFICAÇÂO COM 5OO NÚMEROS DE
PEITO PERSONALIZADOS,

'OrdêB Eip..i6cicao ííbÍa t. tr-.'!!iÉ@ r&ri.!iq wrffia Vaúit*it'
II

Autorizo o êmÉnho dâ despêsa sup.â mencionada em 24m3I2026 Oeclaro que a importáncia Bupre fol dêduzida do crádito próprio êm 2483/ilO2G

POLYANA CARVALHO VIEIRA
Coordenedorà Contiábil
CPF: 021.752-98$.23

PAULO ROBERTO GOES DA SILVA
SecÍelário(e) de Espoíe

CPF: 018.677.085-58
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CoNTRATO N" 056/2026
PROCESSO AEMINISTRAÍM 125/2025

DtSPENSA DE uctrAçÃo trt' ols/zoze

coNTRATo eue EMrRE st crLEBRAM o uulttçÉo.tÉ
MrcuEr catMoN-BAHrÀ poR TMTEBMÉDf,I IEI
SECNETÂ A MUNIOPAT DE ESFORIES E A E

CHIP PRIME CRONOMTNAGEM ESPORTIVA
:J

VISANDo A coNTRATAçÃo or rttpntsa
PRESTAçÃo DE sERvtços, NA FoRMA ot E

CONTRÂTANTE: o MUNICjPIO DE MIGUEL CALMoN, Estedo da Brhh, pessoa jurídica de direito púbtico

inscrito no (!!iillliiin!tÍ!pp!As$00t*[, com sede na Ave nida Odonel Miranda Rios, N'45, Andar 1;

Miguel Calmon/Bahia, CÉP M72O-@0, por interÍnédio da

íepresentada pelo Sr. PAIÃO mmRTO GOE! DA Strffi CPF

oPERACTONAÇ srsTEMA DE rScnrçÔrs oN{tff GESTÃO flNÂ CE|RÂ, VTSANDO À REAUZAçÃO

ED|çÃO DACORRTDA PAUTO MtRÁNDA NO OtA 1eTÉMAtO DE 2025 A SER REAUZADA NO MUNICIPIO DE

CAI-MON-BAHlA, na forma e nas condiçôes estabelecidas na Proposta.

n
a

Ns +++,677.085-'* Secretário Municipal de

€'
CoNTRÂTAOA: cHlP PRIME CRONOMETRAGEM E5PoRTM ITOA, inscrita no CNPJ sob ne.27.21?.

sediada na Alameda 5âlvador, Sâlvador Shopping Business Store, Torre América, Sala 911 e 912, N'1057,
das Árvores, SalvadoÍ, CEP 41.320-790, neste âto representado pdo Senhor RODREO S cão ln

cPF sob ne. oI1.256.465{6, iusto e avençado, e celebram, tendo em vista o que consta no

í!&ffi " "* 
observância às disposições da pela Lei n' 14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente,

couber, os decretos fêderais coÍrelatos e demais legislações, íesolvem celebrar o presente Têrmo de

decorrente do iÍ&ôáffi nr eSÊoae e demais legislaç6es pertinentes, mediante as seguintes
econdiçôes: Âj..

1. cúusutA PR|ME|RA- ouEÍo
o objeto do presente instrumento é a coNTRATAçÂo DE EMPRESA EIPEOAUZADA PARA PRESTAçÂO DE

DE CRONOMETRAGEM ETETRôNICA EM EVENTO ESPORTIVO DE CORRIDA OE RUA" COM UNT fi
TECNOTOGIA RFID (RADIO FREqUENCY IDENTIFICATION) PARA REGISTRO E APURAçÃO DE RE9U

INCTUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAI' INFRAESRUTURA TE(I\IOTóCICA, EQUIPE TÉCNICA E SU

l.
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Av. OdorelM aodaRio§.15. I" drdar - CenEo - 44720400 - Migrel Câlmoo- BúiaTel.:74
3627 -2t21
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CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRÉSÍAçÃO DÉ

SERVIçOs DE CFONOMEÍRAGEM
ELETRÔNICA E GESTÂO DE EVENTOS

ESPORTIVOS, COMPREENDENDO:

- GEsrÃo DE rNscRrçÕEs:

PIÁTAFORMA ONLINE PARA 5OO

ÁTLETÁS E EM TOÍAI. CONFORMIDADE

COM A LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO

DÊ DADOS).

- KtT DE TDENTTFTCâçÃOj 5OO

NÚMERos DE PEITo PERSoNAÚzADos
(coroRrDos, PAPEL TYVEK À PROVA *ilt 'srn 1,00
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D/734,34114O47 ÁGUA) + 5OO CHIPS

DESCARTÁVEIS DÊ UsO ÚI'IICO

(TECNOTOGIA RFID UHF) COM CALçO

DE EVA + 1.600 ALFINETES DE

SEGURANÇA,
- INFRÂESTRUTURA DE PISTAi 01
CRONÔMETRO DIGIÍAL DUPI} IACE

DE ALTA vlSlBlLlDAoE: 01
ÍEúO/MONITOR PARA CONFERÊNCIA

DE CHíPS E RESULTADOS: SISTEMA DE

SOM/LOCUÇÃO (OPCIONAL

CONFORME O TR); FILMAGEM

INTEGRÁL DE LINHA DE CHEGADA

PARÂ AUDITORIA,

^RESULTADOS: SISTEMA DE CONSUI.TA

VIA QR-CODE EM TEMPO REAL;

RETATÓRIOS IMPRESSOS

SÉGMENTADOS (GERAL,

LOCAUMIGUEL CALMON, PCO E

FAIX,A§ EIÁRIÀS

MASCUtINO/FEMININO)-
-EQUIPE 01: 01 OPERÂDOR TÉCNICO

DISPONÍVET DURANTE TODO O

PERÍODODE ENTREGA DE KITS E

REAUZÂçÃO DA PÂOVA.

-LOGÍSTICA: REESPONSÂBILIDADE

INTEGRAL OÂ CONTRATADA SOBRE

TRAN5PORTE, ATIMENTAçÃO E

HOSPEDAGEM DA SUA EQUTPE

Rs 14.O00,0qVALOR ÍOTAL t't. 
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O valor totâl descrito como disponível para contratação refere-se ao valor do serviço, objeto do contreto.

1.1. o objeto desta Dispensa deverá ser executado em confoÍmidade com as especificações consta

Proposte, correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias à sua execução, em especial as re

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdênciários decorrentes da execução do o
contrato. 

ü:
1.2. Vinculam esta contratação, independentementê de transcrição:

1.2.L. A Proposta da contratada;

t.2.2, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z cúusurA SEGUNDA - DOS SERVIçOS

2-1. Os Serviços serão prestados á partir da drt. dê assinatura deste instrumento, até o dia
que seja atingida a quantidade total contratada, em atendilnento às requisições periódicas

Secretarias Municipais e/ou Fundos, e assinadas iiifu Secretárid Responsável pela pasta.

2.2. Os pedidos 5êrão formalizados poÍ meio de ordens de serviços que deverão conter a

unidâde requisitante, indicação expressa do seguro contÍatadô, do número desta licitâção, a

contratada, a especificação da proteção realizada, as quantidãdes, datas, horárbs e êndereço de execução.

2.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de aomunicação que possibilitem a com

A!. OdoDel Mirandr Rros. J5. l'tdor-C€6Eo--+4720-0{0-MieuelCâltrron-BúiaTêl-r?4.
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respectivo recebimento por parte da CONTRAÍADA, inclusive poÍ meio eletrônico.

2-3-7. euando a requisição for encaminhada por meio .eletrônico, o pÍirzo pâÍa entÍega terá início ao 2i"
(segundo) dia ritíl posterior à date do lnvio, independentêmente de confirmação de recebimento. O doculçtÉÍ§
enviado pêlo CoÍ{TRATANTE deverá seí impressa e âc6tada aos àutos do processo de pagamento. ri "'

2.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar um meio de comunicação de fácil acesso, preferencialme{te:ei

mail e número de telefone celular e fixo (se houver), pera que o contato entre as partes sejam eficientes e eêerÊg,'

que deverão estar à disposiÉo do coNTRATANTE €m horário cixYlercial'

n

<

i

i
':

CONTRATANTE, dentro dos limites leBais, estima-se o prazo pata execução total do objeto licitado

da data de assinatun, alé o dia 3110512026

a

2.8. CoÍreÍão por conta da CONTRATADA todas as despesas deseguros, transporte, tributos, encargos tra
e previdenciários, decorrentes da prestação dossffi$oà contÍatados.

,E

::

§-r.-j>
al

2.3.3. Os pedidos serâo feitos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da secretaria-

2.4. os obletD s€rá rêcebido:
a) Provisoriamente, quando veriÍicado o cumprimento d3É exigências de caÉter técnico, pãra

verificação da conformidade com as especiíicaçôes constantes da Proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conÍormidade com as especificzções constantes da

consequente aceitação, que se daÍá até 1o {dez} dias úteis do recebimento provisório.

Na hipótese de a veÍificação a que se reÍere o sijbÍtem anterior não ser procedida dentro d

:!a

eletp

2.4.L.7
deíinhivo no dia do esgotamento do

qualquer contratempo, no local e demais condiçôes infracitadaS.

de imediato após o pedido, independen§

=

ae'i2.4.2 O obieto contÍatual/serviço dever seÍ prestado

2.5. Por ocasião da entíega, a CONTRATADA deverá colher Do comprovante respectivo â data, o

assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do

recebimento.

2.6. Constatadas irregularidades noserviço contratado, o CONTRATAI'ITE podeÉ:

2-6.f. Se disser respeito à especiÍlcação, reieitá-lo no todo ou em parte, deteÍminando sua su

ou rescindindo a contrâtãção, sem prejuízo das peft$ádes cabíveis;

:

2.6.1.1. Na hipotese de realização de novo serviçq a CoNTRÂTADÂ deverá fazêJa em conformidade

indicação da Administração, no prazo imediato, contâdos da notifícação por escrito;

2.9. O íecebimento do objeto dar-se-á definitivamente após veÍiÍicado o atendimento integral da qu

especificações solicitadas (contratadas), mediante "Atêstado de RÉêbimênto" ou "Recibo', firmado pelo

responsável, o qual acompanha a nota fiscal/fatura.

3. cúusur.ATERcErRA- DAvrGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

3.1. O prazo de vigência da contratação é a partir do dia da assinatura deste ínstrumento, tendo fim no d

Maio dG 2026 na Íorma do art. 1O5 da Lei n' 14.13.3r de 2021. '

3.2. Aduraçãoinicial da presente co ntratação te#iIeríodo à.partir da data de assinatura do contr.to,
cí.losl2oz', o qual poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos perio

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, respeitada a vigência

decenal, na forma do aÉ. 107 dâ Lei ns 14.133, de 2021.

4 cúusura euARTA - Dos MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo co TRATUAIS

4.1. A êxecução do objeto deste contrato se dará a contar da arsinatura deste instrumento.

4.2. A GONTRATADA deverá arcâr com todas aâdespesas oriundas da execuÉo dos serviços; de n
trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que ltreÉiio correlatas;

4.3. A CONTRATADA deverá realizãr o objeto contratualno prazo de execução previsto no ítem 4.1dêste

Av. odonel Mtanda Rios. 45. l"alrdar CerEo -,+4720-000 - Mig]el CâlE@ BúiâTel.:74.
3621-2t)l

CI{PJ lJ.9l3j63/0ml{0
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4.4. A COMTRÂTADA deverá responsabilizar-se pela qualidade do obJeto e do serviço contratado, o qual diverái
êstar de acordo com as especificâÉes do Edital;

4.5. A CONTRAÍADA não podeÍá transferiÍ a outrem, no todo ú em paÍt€, a execução do contrato, sem a Êéüa
e expressa anuência do CONTRATANTE;

4.6. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigáções;

por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoi

4.7. A CONIBÂTADA deverá responder por todos os ônus refErentes a realização dos serviç

desde os salários do pêssoal, como também os encar8os trâbalhistas, previdenciários, fiscáis e

4.8. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesasr inerentes à execução do

compreendendo:
4.8.1. Responder pelos danos, de qualquer

CONTRÂTANTE, em razão de acidentes ou

CONTRÂTADA ou de quem em seu nome agir;

.í . -:
os ora contrat§do5.
comerciais. :* ;,1i

objeto coftiftüàtê

natureza, que venham a soÍrer seus empregados, te aê;
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

4.9. A CoNTRATAOA não poderá suspender a execução do contrato, antes de completar o período de 50{

dias de atraso dê pegemento, a contar da êmissão dã nota liscâl cm atraso;

rcdros.g.a -'

prepostl&

4.10. Em caso de pãraliseção das execuções o gestor/fiscál dsuerá ser comunicado imediata

providências cabíveis; +
4.1L. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

incluindo o descumprimento das obrigações trebalhistas, não recolhimento dâs contribuiçõ€s

previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutefição das condiçôes de habilitação, ensejará a apli

sanções administrativas, previstas no contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

poí ato unilateral e escrito do CONTRAÍANTE,com base nos àrts.50e 121da Lei n.s 14.133/2021

4.11.1. O CONTRATANTE poderá concêder prazo para que a comratadô regularize suas obrigações trabalh

suas condiçôes de habilitação, sob pena de resci€§ior*rãtuâ1, quando não identifícar má-fé ou a incapaci

correção.

4-11.2- Caso não seja apresentada a documentação comprobatória-do cumprimento das obrigaçôes trãb
pÍevidenciáriaseparacomoFGTS,oCONTRATANTEcomuniqâráofatoàcontratadaereteráopaga
fâtura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, atéque a §ítuação seja regularizâda. (art. 121,§ 3í

, da Lei n.s 14.133/2021);

4.12- Será respohsáyel pelo recebimento do objeto a secretarià municipal de Transporte, através do Alm

*""teÉe

s

,.

Central da Prefeitura de Miguel Calmon-BA.

4.L3. Fica a CoNTRATADA comprometida cirr*Bi prazos, riiorosamente determinados pelo coNT
sendo verificado o cumprimento dos prazos, a execução, quantidade e qualidade do oferecido.

4.14. Reserva-se ao CONTRATANTÉ o direito de recusar aqueles ertrdesacordo com o pedido, ou fora dos

de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo serviço para atendeí ao pedido do Setor solicitante de

satisfatória, sem ônus adicional para a Prefeitura, sendo que o ato do recebimento não importará na sua a

4,15, O objeto deverá ser executado mediante apresentação de Nota Fiscal, que deverá ser essina

5. cúrrsurA eurNTA - DA suBcoNTRÂTAçÃq 
i'É,"

5.1. Nâoserá admitida a subcontratação do objêto contratual, salvose autorizada pela AdministraÉo.

6. clÁusurAsExÍA- Do PREço á::
6.1. o valor total da contratação é de R$ 14.ooo,oo (Quàtoze mil Rêais,. g:f
6,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináríâs diretas e indiretas decorrentes da execuftil
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhbtas, previdenciários, fiscais e comer*is'

,EJ,

Á!-- odoDel Mirândâ Rios. J5. I' rndâr - Ceotso - .1-1720-000 - Mi8uel Calmoo - BahiaTel- | 74-
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne(Fssários ao cumprimento integrâl do obiet? á
conh?teção.
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7, cúUsUI.ÂsíIMÀ- DO PAGAMENTO :

7.1. O pagamento p€rtinente será efetuado em bÉ !0 (tÍint ) dlas, âpós a execução dos serviços, medlante

emissão da Nota Fiscal em nome do Município de Mlgud Calmàn/BA e verificação da conformidade dos sc;viços

prestados/prod utos f ornecidos

7.2. O pagamento do serviço efetivado fica condicionado ao prscessamento regular das contas junto à Sec

Municipal de Planejamento e Finançâs.

7.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADÀ na ordem bancária, creditada na contã

indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nonià do banco, agência, lo(álidade e número

|..'.

seus anexosi

9.1.2. Notificãr a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorÍeçóes veÍificadas no objêto
para que sêia poÍ ele substituído, reparado ou corrigido, no totãl ou em parte, às suâs expensas;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e oicumpÍimento das obrigaçôes pela

conÍorme Decreto Municipal n" f7ol2023, a ÍÉiliCispõe
ração Municifiscalizâção de contratos no âmbito da Administ pat.

sobre rotinas administíativas aplicáveis à ge €É

._ii

9.1.5 Fica(m) nomeado(s) como Gestor deste Contrato, â quem caberá a Í'rscâlização do fiel cum @;
termos acordados, conforme o Artigo 117 da Lei Fedüal n.e 14'1il3lao21, o(s) Srls)

,á
prirnerÉ

7 .j
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A !'- Odorel Miandâ Rios. ,{5. I" andar - C€trEo - 44720i000 - Mieuel CalrDotr - BabiaTel.t 74-

3621-212t
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corre ntê em que deveÉ ser efetivado o crédito.

7.4. Ceso haja aplicação de multa, o valor serfi*,côÍrtado d€ qualquêr fatura ou crédito existente no

Financeiro do CoNTRÁTANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito

existente, a diÍerença será cobrada administrativamente ou.iudiciatmente, se necessário.

7.5. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Rrferência, anexo a este Co

8. CúUsULA OTTAVA - DO RCAIUSTE

8.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuíáveis no prazo de 01 (uml ano contado da

formalização do contrato.
8.2. Apos o interregno de um ano, e independeHàmente de pedido da CoNTRATADA, os preços inicia

reajustados, mediante a a plicação, pelo CONTRATANTE, do índice 6P-M - índicê Gerel dG PÍeços do

o mênor, exclusivâmente para âs obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldad€.

8.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 01{um} ano será contado a partir dos

flnanceiros do último Íeajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rêajustamento, o CONÍRATANTE

CONTRATADA a importância calculada pela última vaÍiâção confiecida, liquidando a diferênça correspon

Iogo se.ia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(S
8.5. Nâsaferições finais, o(s) Índice(s) utilizadcísrÉrâ reajustê será(ão), obrígatoÍiamênte, o(s) defin

.{

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paíâ reajustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de qualquÊr tÍ7

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vieÍ(em) a ser deter

legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

r€ajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teímo editivo.

8.8. o Íeajuste será realizado por apostilamento.

9. cúusur.A NoNA - oBRIGAçõES Do
9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

. ri.
CONTRATANTE

Êontâto

-,*

.7

+
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9,1.5.1, ANDERSON MEDEIROS DOS SÂt{Tos

com o decreto n'021/2025. : 
:

9.1.6. Fica nomeadda) como Fiscal deste Contrato, a quem cabeÉ a fiscalizâção do fiel cumprimento dos ttillEi
acordados, conforme o Artito ll7 de têi Federal n.e 14.133/2021, o(a) Sr.(a): i ,
9.1.6.1. RODlsoN sANÍos DE JEsUs, Fiscal de Contratos, inscrlto no CPF de n' +r'.002.035-*', de acordo ám o
decreto n" 021/2025. j

Gestor de Contratos, inscrito no CPF de n' +'r.921.67!r+, de açordo

9.1.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execuCo dal:

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obiêtq qufltó ü_-

qualidade e quantidâde, conforme o ert. 143 da Lei ne 14.133, d! 2@l; ,j .. ii
9.1.8. Efetuar o pagamento à CONTRÁÍADA do valor correspondente à execução do obreto, no prazo, fttÍÊ'E
condiçóes estâbêlecidos no presente contrato e no Tlrmo dc RdaÉnda; ií ,- t
9.1.9. Apliczí à coMfRATADA as sanções pÍevistas na leie nestecoítrato; tt tt
9.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Miguel Calmon/BA para adoção das rnÜirJaF

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõ'é*Êtla @NTMTADA;
9.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas âs solicitações e reclâmações relacionadas à exrugp
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórioq+u

do.

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.12. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conter da data do protocolo do requerimento parâ

admitida a proÍrogação motivada, por igual período, conforme previsto no ârt Ll3 un

14.13 dr 2021
9.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiío íeitos r}

CoNTRÂTADA no prazo máximo de 30 (tríntal (Eeál :

9.3. Comunicar a COIIITRAÍADA na hipótese de posteri oí alteraçâo do projeto pelo COI{TRATANTE, no caso!* iIF.
93. §2e. da Lêi ne 14.133. dê 2021

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissot as

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quãlguer

ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinádo

cúUsUTA DÉcIMÂ- DAS OBRIGAçõ ES DA CONTRATAOA

A CONTRÂTADA deve cumprir todas asod{jrçóes constantes
exclusivamente seus os riscos e as despesas deaorÍentes da boa e perfêita execução do obieto.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal.do contrato ou autoÍidade superior

Reparâr, coÍrigir, remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo füado

sumidos pela CONTRATADA -* ,";i,rut'
dêno câusado a ter*'.t ", ,**"-Hl§

'+ tI
deste Contrato e de ,"r, 

"n"roa, 
,rrrlóindd'

10.

10.1.
como

10.2.

!!);
10.3.

Ê

,.

do contrato, os serviços ou pÍodutos nos quais se verilicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da

ou dos materiais empregados;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

Dêfcta do Consumidor ÍLei nr 8.078. dê 19gr),

entregar ao setor tesponsável pela fiscalizaçâo do
dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes documen

Av. odonel MiÍÂnda Rios.45. l'ârdü - centso' 4'í720-o0o - Mi€uel Calmca - BahiâTcl.r 74

3621-2121
( \?J lj.9r3J6rí)ül{0

d.erorrentes dà execução do objeto, de acordo com o

bd*ico.o por t'odo e qualquer dano causado à Admin istÍa ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrâ pelq
CONTRATA TE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos.devidos ou da 8arântia, caso exigida no ita

o valor correspondente aos danos sofridosi

10.5. Não contratar, durante a viBência do contrato, cônjuBe, companheiro ou parente em linha retã,

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CoNTRATANÍE ou do fiscal ou Sestor do contrato, nos

do artiso 48. parárrafo único. de Lei ne 14.133. de 2021;

10.6. quando não for possívela verificação d idade no Sistema de eletrônico, a cONTnA.ÍmA frverg;ggular
tEirrato até o dia :lo (trinte) do mâs seguinte ao da pre$açã

tos: 1l Prova de regularidade relativa à Se€urifdc

*-í*
I .r;
itq
;i

ê+ ,a ..'":+.
'j ,i

o

=,
I
:,
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Social; Zl Certidão conjunta relativa aos tribúos federais e à Dívida Ativa da União; 31 Certidões que comproqem t
regularidade perante a tazênda Municípâl ou DEtÍital do domicílio ou sede da CONÍBÂTADA;41 Certidão dê

Regularidade do FGTS - cRF; e 5l certidãoNegativa de Débitos ÍÍabalhistas - cNDT;

10.7. Responsabilizar-se peÍo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Cdetívo.

de Trabalho ou equivalentes das categorias abíanBidâs pelo contrsto, poítodas as obÍigaçõ€s trabalhistas, sdciais,,

previdenciárias, tributáÍias e as demais previstas em legislação específica, cuja inâdimplência não transffre ai
responsabilidade ao cONÍRÁTAtlTE;

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informeção solicit.àda pelo CONInATANTE ou por seus pt"f+to§,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhbs, bem como aos documentos relativos à exÜfoçãE

do contrato. i\ - i.

10.9, Pâralisar, por determinação do CoNTRATANTE, qualquer atividade que não estêja sendo execuÇa dç
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. i i
10.10. Condu2iÍ os tÍabalhos com estita observância às nblrnas da legishção pertinente, cumprin4o a+
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas Ínelhores condiçSdff
segurançe, higiene e disciplina. iI E
10.11. Submeter previamente, poÍ escrito, ao CONTRATA{TE, paÍa análise e apr6,/ação, quaisquer mu,flÍríiEiÉ

nos métodos execúivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instÍumento congênere. :5, '1.

10.12. Não permitir a utilização de qualqu€rti*ir$o do EÇnordê 16 (deresseb) anos, exceto na condiÉo dÊi

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitií a utilizeÉo do trabalho do metror d. fE (deai+no*
em trabalho noturno, perígoco ou insalubÍe; I ti
10.13. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,Ío€
as condições exigidas para habilitação na licitação; ** í, S
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do oontrato, a reserva de cargos pÍeviste em t{fp4rfl
pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevldêncie Soiial ou para aprendiz, bem como as reseÍ{li Úe
cargos previstas na legislâção (.Ít. u5); 'rt Í!
10.15. comprovar a reserva de cargos a que qiiffiere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do coúatq.
com e indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art. 116. Darásr.fo único); 'i ';;

I

10.16.

10.17.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimeftto do contÍato;

Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitatívos
ir+

su

!

proposta, inclusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de fatorcs futuros e inceÍtos, devendo comp

los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja setisfatorio para o atendimento do

contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 2 c

10.18. Cumprir, além dos postulados legais

segurança do CONTRATANTE;

vrEe
tt ntes de ádbito federal, estadual ou municipal, as no dáI

10.19. E demais obrigações previstas no Termo dr Rcfcrência, anexo a este

11. cúusurA DÉcrMA PRTMETRA- oBRtcAçõEs PERTINEÍrITES À ut etnar DE PRorEçÃo DE

PESSOAIS - !GPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709. de 14 d€ âeotto dê 2018 {LGPDI, quanto a todos os

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contíato administrativo que eventualmente ven

çã

:8,

firmado, a pârtir da apresentação da proposta no pI$çedimento de contratação, independentemente de

ou de aceitação expressa.

LL.z. Os dados obtidos somente poderão ser útilizados pêra âs finalidades que iustiÍicaram seu ace

acordo com e boa-fé e com os princípios do art. 69 d. LGPD. "4e.d§
'ê

11.3. É vedado o compa rtilhamento com terce iros dos dados obtid os fora dâs hipóteses perm itidas em lai.-,
71.4. A Administração deverá ser informada no prazo de o5 lcinco) dias úteis sobre todos ot -nt.{*ú
suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. tl . i
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do ert. ú da IGPD. é dever do contratado elimiêRo§,

iç
Av. Odorel Müândâ tuos..15. I"ândâr - CeíEo .+{720-000 - MrÉnrel Câlmoo BahiaTel.: ?4-

1627 -2t21
(\PJ r3.9r3J6J^)m150
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com exceÉo das hipóteses do
documentação para fins de comp

incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÉ dG
mento de obriSações letais ou contratuais e somente enqiantc

art. 16 da LGPD

rovação do cumpri
não prescritas essas obrigâções.

11.6. É dever do contratado orientar ê tÍeinâr seui empregados sobre os deveres, requisEôs e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7, A COÍVTRATADA deverá exiBir de subopeÍadores e subcchtratados o cumprimento dos deveres da preÉmte

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lclEgf.tLÉ3;lqagl1, a CONTRATADA que

a) der causa à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gtave dano à Administração ou aofuncio

dos seÍviços públicos ou âo interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrâto;

d) enseiar o retardamento da execução ou da êÊtlega do objeto da contratação sem motivo justificado;

MAECDTAUscúu13 RAERCET ÂsRANVSTNMADsED NçOAsEESçõRAFNAS
lÉ

5F*

;*.tÉ
"#E

* ri=

e) âpresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do cofltrato;

f) praticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

g) comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i

§

h) pratlcar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ne 12.846, de 1e dê agosto de 2013.

f3-2. Serão aplicadas à CONTRAÍADA que inco#lr nas infraçôes acima descritas as seguintes sânçõês

i) ÂdveÉência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre q

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2r. da Lei ne 14.133. de m21);

ii) lmpedimento de licitaÍ e .ontratar, quando praticadas.as côndutas descritas nas alÍneas "b","{ e d

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a impos(ão de penalidade mais grave

da Leine 14.133. dê 2021);

Av. Odmel Miânda Rros.45. I'andar-C€aEo{4720-0m-MiguelCâlmotr-BahiâTel:74-
.-a 3621-2121

cl{P, 13.913j63[dorio
.'ê
t

,1,

*
:}'

:ã

a

1à

ÊÍ
=.-i

cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantii suã observância.

11.8. A @NÍRATADA poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dêsta cláusula,

CoNTRATADO atender prontamente eyentuais pedidos de comprwação formulados.

11.9. A CONInÂÍADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CO,{TRATANIE, prorrogável justifica

quaisqueÍ informações acercã dos dad05 pessoais EtF cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

reâlizado.

11.10. Bencos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

a armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em a mbiente.virtua I contíolado, com registro

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

para efuito de responsabilização, em caso de eventuâis omissões, desüos ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmato interoperável, a fim de

Íina

:

reutilização desses dados pela Administração nas hiÉteses previstas na LGPD

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado
quando indicado pela autoridade compete
recomendações, editadas na forma da LGPD.

pertinentes ao tratamento de dados

a ANPD por meio de opinióes técn oú:

11.12. Os contratos e convênios de que trata o 1e art- 25 LGPD deverão ser comunicâdos à

nacional.

noi#Eocedimentos
nte, -dm especial

t,
i+
1F

t*
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iii) Í).cleração de inidoneidâdê pârá licitar e conFatar, quando praticadas as condutas descritas nas.Él€ar:
"e", "Í', "{ e "h" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas 'b', "{ e'd- , que iustifiqtlFm +
imposiÉo de penalidade mais grave {aÉ. 156, §59, da Lei np 14il!*t' dc 2021) i , ;
iv) Multa: I :

(1) Moratória de 1% (um poí cento) por dia de atraso injustificado sobre o ralor da parcela inadimplidaÀaté e
limite de 1O (dezldias;
(2) Compênsatóriâ de 30% (trinta por cêntol sobre o valor total do contrâto, no caso de

objeto;

13.3. A aplicaÉo das sançôes previstas neste Contrato n ão exclui, em h ipótese alguma, a obr

integral do dano causado ao CONTRATANÍE (aít. 156, §9e, da tli nr 14.133, dê 2021)

Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativament

, da Lei ne 14.133, dc 2021) 4!.i
Antes de aplicáção da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinre) dlat
data de sua intimaÉo (art. 157, de Lei ne 14.133, de 2021).

S€ a muha aplicada e as indenizações cabÍveis forem superioíes ao valor do paBamento eventua

inexecução tot3l dg-rt.
++.., .é

igação de repí*$iÉ

t,E
e com a muQ(attÉ13.4-

1s6, §7r
ri.4.1.
contado
13.4.2.

da

devido pêlo CO TRÂTANIE a CONTRATADÀ além da perda desse valor, a diferença será descontada dâ

preíada ou será cobrada judicialmente art 156 8c da Lei nc 14. d€2021

13.4.3. Previarnente eo encaminhamento à cobÍança judiciaL a multa poderá ser recolhida administratÚa

no prazo máximo de !t0 (trinta) diâs, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela a

competente. 3t

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrdtivo que asseture o contraditório e a

defesa a CONTRÁTADA, observando-se o pÍocedimento previsto no c.put e parátrafos do
roiÉ
-ríâ'-
i: ê:.
:*

i É.,-* i-

.j.

:

*
I

de 2021. pâra as penalidâdes de impedimento de licitâr e contratâr ede declaração de inidoneidade parà lic

contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156. §1!. da l-êi ne 14.133, dê m21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; l!l
d) os danos que dela provierem para o CoNTRAÍA TE;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas eorientações dos

de controle.
13.7. Os atos preüstos como infrações administíativâs na Leing 14,133. de 2021, ou em outrâs leis de

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, ObserYados o rito procedimental e a ad

competente def inidos na referida !gi-l!!L-15j!)

*
rt
t
il

.l

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATAD A$frerá ser desconsiderada sempre que utilizada co

direito pâra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou pa

confusão pArimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão est

seus administradoíes e sócios com poderes de administÍação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

ramo com relação de coligação ou controle, de fâto ou de direito, com a CoNTRATADA, observados, em

casos, o contraditório, a amplâ defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

202tl.
13.9. o «TNTRAT ÀlTE deverá, no

infoímar e manter atualizados os da

i::ã1ã:.'; ::il:ã'J;::::::.

À!. Odoíel MlranJ

dos relativos
prazo máximstr

ãs3â nções por ela âplicadas, para fins de publicidãde
(quinze) dias útcis, contado da datâ de aplicação da

e Suspensas (céls) e no Cad.stÍo Nâcional de EmPrêsas Pun

utivo Federal. (Art. 161- da L.i nl 14.133. de 2021)

aRros.l5. l'andir - CeoEo - 1-+720-000 - MiSuel Clâlmm Bahiafel: ?4.

3621-2t2t
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13.10. As sanções de impedimento de licitaí e contrâtar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratâr são

passiveis de reabilitaçâo na formâ do art. 163 da lei ne 14.133/21.

13.11. os débitos da CoNTRATADA para com a Administíação CoNTRATANTE, resuhantes de multa:

administrativa e/ou indenizaçóes, não insÍitos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmÊnte,.

com os créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes destê mesmo contreto ou de ouros mntl*orl
administrativos que â COI,ITRATADA possua com o mesmo órgão ora COMTRÂTANTE, na forma da tn*àrdq
Normatiya SEGES/ME ne 26, dê 13 de abdl de m22 i
14. oáusuuDÉoMAeuaRrA-oArxntçÃdfururneruar. ; .:
!4.7. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigâções de ambas as partes, alnda que isso oconÉ$rçi

iEdo prdzo estipulado Parã tento.

14.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a corg!.uúfr

do objeto, caso em que deverá a Administração píovidenciar a readêquação do cronograma fixado para o corfpQ.i
,! ,: .i

14.3, Quando a não conclusão do contrâto reÍerida no itêm antefior decorrer de culpa da CONTRATADÂ: .j :!
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apli4çis as Íespectivas sançôes administratiYas; - 

|

--:t.
:iE.

nt
,.?

1i'

!ã*
g,
E'
?
+

.,;

.

lê.: i.I .X

. ':

:j:=t.Á I á:t.*i. i*

1'
:'

b) poderá a Administração optar pela extinção do côntrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em lêParR
a continuidade da execução contretual É ,i
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladat ou antes do pra4ndÉ
fixado, por algum dos motivos previstos no aÊ. 137 d. Lci nP 14.133/21, bem como amigavelmente, assetftÇift
o cofltraditóÍio e a ampla defesa. if '- Í
14.4.!. Nesta hipótese, aplicâm'se tambem osarts. 138ê 139dâ mesma Lêi i$ t 1
14.4.2. A aheraÉo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão * n5Ç

restriogir sua capacidade de concluir o contrato, *.' - '
14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá serformalizado Tarmo {f!bç
para alteração subjetiva. ': i
14.5, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cum pridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

14.5.3. lndenizações e multas.

t4.5.4.

15. cúusutA DÉclMA qutNTA - DÂ DorAçÃoflhirENTÁRlA

15,1, As despesas decorrentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos específicos

orçamento Geral do Município de Miguel calmon/BA deste exercíc'ro, na dotaçào abaüo discrimina

Av odmel MrundD Rros. 15 l"âtdâr - CenEo - 1'{72u{'0o- Micuel celfl@- BahiaT€l-:74

1621-1t11

c\?J 13.9t3.363,000lfl

*
-t,t
.;,!

i
consignai$s n
da: :

Ê'=
.ã .;
:ã

UNIDADE ORç MENTARIÂ: SECRETARIA DE ESPoRTES

Proieto/Atividadc: 2081 - MANUT. DA SEC. MUN. DE ESPORTES

Elemênto Despesa: 33903900 - oUTRos sERvlços DE TERcEIROS - PfssoAJURíDlcA

Fontê dê Rccursos: 15O(F RECURÍ)S NÃO VINCl.qÜ9O$ OE IMP()5T6

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiÍos subsequentes será indicada após aprovação
"ü.

orçamentária respectiva e liberação dos.réditos correspondentes, mediante apostllamento. : é,

16. cúusulA DÉctMA sExrA - Dos cAsos oMlssos *tíE
16.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na têi ns l4.!irliít
2ql1 e no Dê.rGto Municipal 168/2023, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segu#o.aE

disposições contidas na Lei ne 8.078, de l99O- Códip d. Dêfeia do Contumidor - e normas e princípios geíÜ Íloq

É

t|, .-

Ê::gi
='i

contratos

'Jl
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!_>
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17. cúusurA DÉoMA sÉnMA - DAs ATTERAçôES

77.l.Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se.ãopeladi5cipl]nados@
2021.

77 .2. A CONmATADA é obrigada e aceitar, nas mesmês condições contratuais, os acÉscimos ou supressõ€s que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato. i
t7-3. Registros que não cáracterizam alteÍação do contrato rcdem ser realizados poÍ simples epot&,
dispensada a celebrâção de termo aditivo, na forma do gILU!§!a!9i!L!LU!!É!gZg3! l* :.
It. cúusurÂ DÉoMA orrAvA- DA PUBUcâçÂo -

"F
18.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o pres.ente instrumento no Pottâl Nacional
(PtilCPr, na forma prevista no 34.!!!9_!9!19J13.&29?f, bem como no respectivo

*
-:1

dê Contretâ{,õ€s PrElkaÊ
sít'ro Elêt ôn§ca oÊiúldc.é_

MunicíÍrio dê Miguel Calmon/BÂ, na forma do art.91 da tei l4.Ila dc 2021

19. cúusuLAoÉcrMANoNA-DoFoRo :l
:ã

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miguel Calmon/BA parâ dirimir os litígios que decorrerem da execu@S

deste Termo de Contrato que não puderem ser coÍBllostos pela conciliação, conforme ârt. 92, §1e, da Leí ne i
74.73112t.

Miguel calmon/BA, 24 de Mârço de fr26:.r
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(HIP PRIHÉ'ISIOIIIIf,ÀETI' BPffiIIVA

-

tndueço: lünredalãÉúr, 05r - Grninln rh fumn+

thdoí-BÀ/tl€ã}7sl
(NPJ: ?713.73{l/ffi.I,

';i,
A!. Odoflel Miran{la Rros. 15. l'a»dlr - CeEEo - {4710-000 - Miguel Calmor - BahiaTel : ?4'

1627-2121
( \PJ 13.913j63Í)mr{0

CONTRATANTE

O MUNICíPlo DE MIGUET CAIMON-BA
cNPl/ryll !e 13.913.363/0001-60
EAUIO.reSSIT' 6OE5 DA gLVA

Secretárío de Egortes

CONTRATADA

CHIP PBIME CRONOMETRAGEM ESPORT}VÂ

CNPJ nc 27.213.7N|WL-27
Rcprcsento Íte lego, * ç9X1X11Ir'Ú,d.

PARÍES COITITRATAAÍ§
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18/02/2026,09:33

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

Númcro da Ccrtidão

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTARIOS E

Niô iRiilniÃ[ros rxscnrros NA DÍvIDAATIVA Do MUNICÍPIo DE sALvÂDoR

Cerlidão de ReOUlandade Fiscal l\4unicípâl

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazcnda - SEFAZ

Ploculadoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CHIP PRIME CRONOMETRAGEM ESPORTIVÀ LTDA

2'7 .2t3.13010001-21

AL^MEDA S^LVADOR N" 1057 - CAMINHO DAS 
^RVORES, 

SALV DOR/BÀ -

CEP: 41820790 - SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE 
^MERICA 

S^LA

91tE912

3847125

É cenificado que uão cotrstam pendências cm uomc do sujeito passivo acima idcntificado, rrtcluin<lo matrrz c hliais

localizadas no MuniciPio.

Esta cortidão sc refcrc à situação tiscal, comprccudcndo cróditos trilrulários administrados pcta sEFAZ c a illscriçõcs

"- 
Diuid" e,,iu"jrnto à PGMS c abralgc, illclusivc, a siruaÇão cadastÍal Llo cstabclccimcnto matriz c suas llliais ou

imóvcl(is) cm quc csteja(m) na coudição dc coDtril'uintc

Fica rcssalvado o dircito de o Municipio cobrar c irrscrever em Divida Ativa quaisqucr dividas do sujeito passivo quc

vierem a sct apuradas.

Aaceitaçãoclestacenidãocstácondicionadaàverificaçãodcsuaautcnticidadcnaltrlernct,tloendctcço
https://sefaz.salvadoÍ. ba. go.l)r-

Ceíidão cmitida gratuitamcntc com base na Lei rr" 7' I86/2006 - CTRMS'

Certidão cmitida às 09:33:22 horas do dia 18/0212026'

Válida até dia 19/0512026

Códigodecontroledacertidào: 426B,'F39A'47A4'5556'4EO2'D878'485F'18C4

ESlaçct'ticlãofoiemitidapelapágiuarlaSectctat.iaMurricipaldaFazclda,,]ocndercço
http://www.sclaz.salrrador'ba'gov-br, e suo 

"""iti"itl"tl" 
po4e ser conllrmada utilizando o código de controle acima



Emissão: 23 103 12026 1 1. 21

.t.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SBCRDTARIA DA FAZENDA

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidâcre da pessoa física ou jurídica acima

identiÍicada, ielativas aos tíbutos administrados por esta SecÍetaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexislência de débitos' inclusive os rnscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuiaJoiià Gerat oo Estado, íessalvado o direito da Fazenda Púbtica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmitidaparaoseÍeitosdosarts.1l3e1í4daLei3.956de11dedezembrode1981.código
fributário do Estado da Bâhia)

Certidáo N": 20261391530

Emitida em 23lo3l2o26,conforme portana no 9íE/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:l/www'sefaz'ba'gov'br

xxxxxxxxxxxxxLxxxxxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxx :

RÂzÁo soclAL

CNPJ

21,213,13010001-27

rNscRrÇÁo ESTADUAL

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretária da Àeceita Federal do Ministério da Fazenda.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedeial do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CHIP PRIME CRONOMETRAGEM ESPORTTVA LTDA
CNPJ: 27.2í 3.730/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da uniâo (DAU) junto à

ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funáos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito pasJvo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alÍneas ,a' a 'd' do parágrato único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta ce(idáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na Internet nos

endereços <http://úb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 211012014.

Emitida às 15:15:4í do dia 19t0212026 <hora e data de BrasÍlia>

Válida ate 18/08/2026.
Código de controle da certidáo: 891D.8D7'1.5FF0.E317

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: CHIP PRIME CRONOMETRÀGEM ESPORTIVA LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 27 .213.'1 30 / A00I-2'l
Certidão n': 10517666/2A26
Expedição: 16/02/2026, às 1? : 4'l :36
VaI:-dade | \5/A8/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados cia data
de sua expedrçào.

certifica-se que cttlP PRIME CRONOMETRÀGEM ESPORTM LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 21.213.?30/OOO1-2?, NÀo CoNSTÀ

como inad.implente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2A71 e

13.|il/2AÜ, e no ALo AL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2422 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em rel'açào
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
A aceitaçáo desta certidão condlciona-se à ve ri ficação cle sua

autent i cidade no portal cio Tribunal Superior do Traba lho na

Internet (http: //www. tst. jus 'br)
Certidão emitida gratui-tamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Deveclores Trabalhistas constam os dados

necessários à identi ficação clas pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustrÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenaLórra transitada em julgado cu em

acordos j udiciars trabalhistas, in clus ive no concernent e aos

recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas ' a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f irmaclos perante o Ministério P(rbl ico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva '



Consulta Regularidade do tmpregaoor
231O312026, 11116

9,,âJ"HA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Ínscrição:
Razão
cial:
Endereço:

validade3l3/0 3/2026 a tl/0412026

CertiÍicação Nú mero: 202603 1 3040 54A97 219894

Informação obtida em 2310312026 ltt16:29

A utilizacão deste Certificado para os 
. 
fins 

. 
previsto-s em

àn"dffi;'"d" 
'ã-'i"rri.àçáá de autenticidade no site da

www,caixa.gov.br

27 .213.73O10001-27

CHIP PRIME CRONOMETRAGE14 ÉSPORTIVA LTDA

AL SALVADOR 1057 SALVADOR SHOP / CAN4INHO DAS ARVORES /

SALVADOR / BA / 41820-790

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art

?,i"^i"iã.0ãà, ãe 11 de Àaio de 1990' certifica, que' nesta data' a

;;;;"; ..i-; identificada encontra-se em situação regular perante o

irrlJo ou cu.u"tia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de

ãriiãrãi-ãeúios rererente-s J-contribuições e/ou encarsos devidos'

ãáiorlentes das obrigações com o FGTS'

Lei esta
Caixa:
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Prefeitura lVunicipal de tViguel Calmon

Contrato no 05612026
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3. Cí 2.2a

O srensa n" 0151202ô12026
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(RÂCIO FREOUENCY IDE\'IF CATCN) PÂ'I.Â REGISTRC E APi]RÂÇÀO CE RESULTAOOS IIJCLI]I OO ÊORITECII']ENIO :E
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